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Assunto:Assunto: Pregão 10/2023 - decisão quanto ao recurso interposto para o item 16 em sessão 2 e pela licitante
abaixo identificada.

Senhor Coordenador Geral de Contratações Públicas,

Informamos a seguir a análise e parecer quanto ao recurso interposto pela licitante LFS TECH LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 04.798.791/0001-06, em relação à proposta aceita para o item 16 do pregão
10/2023.

Oportuno registramos que a recorrida SISTEMA INFORMÁTICA COM. IMP. E EXP. LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 22.204.648/0001-12, apresentou suas contra razões, bem como a licitante DRIVE A INFORMATICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob número 00.677.870/0001-08.

A peça recursal registra que:

“1. A Recorrente busca no presente recurso demonstrar a esse Ilustre Pregoeiro e Equipe de Apoio“1. A Recorrente busca no presente recurso demonstrar a esse Ilustre Pregoeiro e Equipe de Apoio
que o julgamento que culminou na recusa da proposta desta RECORRENTE carece de imediata revisão visto queque o julgamento que culminou na recusa da proposta desta RECORRENTE carece de imediata revisão visto que
claramente se configura em absoluto desconhecimento do diploma editalício e seus anexos. Quanto maisclaramente se configura em absoluto desconhecimento do diploma editalício e seus anexos. Quanto mais
especificamente do diploma de cunho técnico que afasta esta RECORRENTE quando a mesma atende aespecificamente do diploma de cunho técnico que afasta esta RECORRENTE quando a mesma atende a
integralidade das especificações técnicas e em absoluta coerência com sua redação. Incontestável afirmar que nãointegralidade das especificações técnicas e em absoluta coerência com sua redação. Incontestável afirmar que não
houve a correta interpretação por parte da equipe de apoio quanto as especificações do Termo de Referência, ouhouve a correta interpretação por parte da equipe de apoio quanto as especificações do Termo de Referência, ou
ainda, talvez desconhecimento de matéria técnica necessário, que culminou na recusa da proposta destaainda, talvez desconhecimento de matéria técnica necessário, que culminou na recusa da proposta desta
RECORRENTE. ……………..”RECORRENTE. ……………..”

A recorrente contesta, na peça recursal, sua desclassificação ao afirmar “Senhores é visível o“Senhores é visível o
equívoco por parte dos examinadores desta colenda técnica, pois a redação quanto a UNIDADE DEequívoco por parte dos examinadores desta colenda técnica, pois a redação quanto a UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO, em momento algum exige SSD do po NVME. De modo que qualquer proponente poderiaARMAZENAMENTO, em momento algum exige SSD do po NVME. De modo que qualquer proponente poderia
apresentar SSD do po SATA III, ou NVME. Trazendo a conhecimento, existe atualmente no mercado 2 pos deapresentar SSD do po SATA III, ou NVME. Trazendo a conhecimento, existe atualmente no mercado 2 pos de
SSD’s (M.2): SATA e NVMe. Portanto, fica claramente evidenciado GRAVE ERRO na DESCLASSIFICAÇÃO destaSSD’s (M.2): SATA e NVMe. Portanto, fica claramente evidenciado GRAVE ERRO na DESCLASSIFICAÇÃO desta
RECORRENTE. E para comprovarmos o GRAVE EQUÍVOCO, abaixo segue link que de forma irrefutável afronta aRECORRENTE. E para comprovarmos o GRAVE EQUÍVOCO, abaixo segue link que de forma irrefutável afronta a
presente decisão e para a comprovação postulada:presente decisão e para a comprovação postulada:
https://www.kingston.com/br/blog/pc-performance/two-types-m2-vs-ssd”https://www.kingston.com/br/blog/pc-performance/two-types-m2-vs-ssd”

Quanto a alegação acima, cabe esclarecer que no item 16.6 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO é
solicitado “1 (uma) unidade de disco sólido (SSD) do po M.2 de no mínimo 240GB instalada”, onde o M.2 se
refere ao fator de forma ao contrário do SSD SATA III ou NVME os quais se diferem quanto ao tipo de conexão.
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De fato, a recorrente tem razão quando afirma que existem atualmente no mercado 2 pos de
SSD’s M.2: SATA e NVMe. Ocorre que a proposta da recorrente oferece SSD 2,5 SATA III, conforme consta do
documento postado “lite-on-cv8-2-5_Nº 7.pdf”, que não é do po M2. As diferenças sicas entre o SSD M.2
requisitado e o SSD 2,5 SATA III ofertado podem serem vistas no link informado pela própria recorrente, quanto
ao SSD M.2 e o próprio documento postado pela recorrida,  “lite-on-cv8-2-5_Nº 7.pdf”, quanto ao SSD 2,5 SATA III
ofertado.

Sendo assim, Sr. Coordenador Geral, declaramos o recurso improcedente e o indeferimos.

Atenciosamente,
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